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Indicação nº 413/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

RAFAELA DE NILDA, vereadora com assento nesta egrégia Casa
Legislativa, Subscrita na forma regimental em vigência, vem respeitosamente,
INDICAR à Chefe do Executivo Municipal, a Excelentíssima Senhora RAIMUNDA
NILDA DA SILVA CRUZ, e extensivo a Secretaria Municipal de Educação, que se
proceda a mudança dos toques de recolher das escolas públicas municipais para
uma sirene musical, em atenção às crianças neurodivergentes que usufruem do
serviço público municipal.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo promover a inclusão e acessibilidade
nas escolas da rede pública municipal de Parnamirim, visando ao bem-estar das
crianças neurodivergentes, especialmente aquelas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e outros transtornos sensoriais. O som tradicional das sirenes
escolares, geralmente estridente e abrupto, pode causar grande desconforto e até
crises sensoriais em crianças neurodivergentes, dificultando sua permanência e
adaptação ao ambiente escolar. Estudos apontam que estímulos sonoros agressivos
podem gerar sobrecarga sensorial, prejudicando o aprendizado e o desenvolvimento
dessas crianças. A substituição da sirene convencional por uma sirene musical, com
um som mais suave e adequado ao público infantil, representa uma medida simples,
mas de grande impacto na acessibilidade escolar. Além disso, essa mudança está
alinhada com os princípios da educação inclusiva, preconizados pela Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e pelas Diretrizes
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Dessa forma, a adoção
dessa prática contribuirá para um ambiente mais acolhedor, respeitando as
necessidades das crianças neurodivergentes e promovendo uma experiência
educacional mais acessível e igualitária para todos. Sendo assim, confiante no
compromisso da gestão municipal com a inclusão e o bem-estar dos alunos da rede
pública, apresento esta indicação, esperando sua pronta análise e viabilidade para
implementação.
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